Declara o biénio de 2023-2024 como o
“Biénio da Busca Ativa: Toda Crianga na
Escola”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° E declarado o biénio de 2023-2024 como o “Biénio da Busca
Ativa: Toda Crianga na Escola”.

Art. 2° No “Biénio da Busca Ativa: Toda Crianca na Escola”, serao
implementadas a¢c6es coordenadas pela Unido, com a colaboragéo dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municipios e da sociedade civil, para garantir matricula a todas as criancas e
adolescentes em idade escolar.

Art. 3° Durante todo o biénio de 2023-2024 sera dada prioridade absoluta as
acoes que visem a:

| — busca ativa de criancas e adolescentes em idade escolar com vistas a
matricula na educacéo basica;

Il — promogéo do acolhimento dos estudantes na escola;

Il — garantia da permanéncia dos estudantes na escola;

IV — recomposicao de aprendizagens.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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